EVANDRO WESSLER
VEREADOR DO PPS
INDICAÇÃO nº 191/19
Exmo. Sr.

Jose Carlos Kniphoff
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:

          
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, ao Executivo Municipal, através do Setor competente, proceda implantação de um aplicativo para emissão de nota fiscal eletrônica para empresas que recolhem o Imposto Sobre Serviços (ISS), através de dispositivos móveis, como celulares e tablets.
JUSTIFICATIVA

Propusemos a presente Indicação, visando dar eficiência e agilidade no fornecimento da nota ao contribuinte. A ferramenta permitirá que qualquer prestador de serviço emita a nota fiscal pelo serviço prestado na hora, sem qualquer complicação ou burocracia. Além disso, o aplicativo facilita também a vida do consumidor, que poderá receber a nota fiscal de serviço instantaneamente.
Diante de todo o exposto, solicitamos que o Executivo Municipal, através do Setor Competente, que atenda a presente Indicação.              
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 02 de julho de 2019.   
                                                  EVANDRO WESSLER
            VEREADOR   
